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A filosofia de Martha Nussbaum denuncia o projeto liberal-igualitário de John Rawls por não 
conceber determinados indivíduos, como as pessoas com deficiência, enquanto participantes 
ativos do processo de deliberação fundacional dos princípios políticos de uma sociedade. Ele 
também deixou de assumir pressupostos estruturais responsáveis pela inclusão desses sujeitos, 
como a igualdade aproximada de poder e as capacidades físicas e intelectuais. A filósofa 
apresentou o "enfoque das capacidades" como resposta crítica às insuficiências da teoria da 
justiça rawlsiana, entendendo que a maneira mais adequada de construir o mínimo social reside 
em uma abordagem centrada nas capacidades humanas, naquilo que os indivíduos são 
efetivamente capazes de fazer e ser. A sua filosofia identificou um conjunto de capacidades 
humanas centrais, que funcionam como elementos intrinsecamente vinculados à ideia de 
existência dotada de dignidade, de modo que elas são apresentadas como fundamentos 
normativos para critérios políticos adequados às sociedades liberais e plurais. Neste texto, 
buscamos debater os enfrentamentos de Nussbaum a Rawls, enfatizando o caráter normativo do 
enfoque das capacidades e a sua natureza de crítica aos princípios rawlsianos. Recorremos a uma 
leitura das obras Uma Teoria da Justiça e O Liberalismo Político, de Rawls, e Fronteiras da 
Justiça, de Nussbaum, além de referências críticas aos teóricos, como Christie Hartley e Harry 
Brighouse. O filósofo propôs dois parâmetros para sociedades justas: a maximização das 
liberdades e o mínimo social. Nussbaum entende que as capacidades podem constituir objeto de 
um consenso sobreposto entre cidadãos que sustentam concepções abrangentes e conflitantes de 
bem. Formulado e justificado em termos racionais, o enfoque das capacidades incorpora a noção 
de um limiar mínimo para cada uma das capacidades apresentadas em sua filosofia, abaixo do 
qual não é possível falar em funcionamento humano pleno. As capacidades integram métrica de 
justiça: qualquer sociedade que deixe de assegurá-las a todos os seus cidadãos, em nível 
adequado, não pode ser considerada justa, independentemente do estágio de desenvolvimento 
material. Contra Rawls, que se filiou a um contratualismo excludente, Nussbaum afirma que o 
enfoque das capacidades compreende uma continuidade da tradição dos direitos humanos, razão 
pela qual assume um caráter universal que coloca as capacidades como categorias 
normativamente relevantes para todo e qualquer indivíduo.   
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